
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2021, QUE FAZEM ENTRE SI
A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA
E  INOVAÇÕES  –  MCTI  E  A  EMPRESA  CIDE  –  CAPACITAÇÃO,  INSERÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO. 

CONTRATANTE:

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA
E  INOVAÇÕES (MCTI),  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  com  sede  na  Esplanada  dos
Ministérios,  bloco  “E”,  em  Brasília/DF,  CEP  70.067-900,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
03.132.745/0001-00,  neste  ato  representado  pelo   Coordenador-Geral  de  Recursos
Logísticos, Senhor  DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO, nomeado pela Portaria nº 62 de 30 de
abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) n.º 82, Seção 2, página 7, de 2 de maio de
2014, e no exercício regular da competência que lhe foi delegada pelo art. 73, inciso X, da Portaria n.º
3.410/2020 de 10 de setembro de 2020, publicada no DOU n.º 175, Seção 1, página 10, do dia 11 de
setembro  de  2020,  inscrito  no  CPF  nº  403.559.857-72  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
042.759.59-7, expedida pelo IFP/RJ.

CONTRATADA:

A empresa CIDE – CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO, inscrita no CNPJ sob
o nº 03.935.660/0001-52, sediada na  Rua Doutor Jose Peroba, N 325, Ed Elite Comercial 1º Andar,
Salas 101 A 106, Stiep, CEP 41.770-235,  Salvador/BA, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representado pela Senhora  MARIA MARINES DA SILVA FREITAS, portadora da Carteira de
Identidade nº 0143482335 SSP BA e CPF nº 160.811.375-20, tendo em vista o que consta no Processo
nº 01245.000405/2021-71, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei n.º 10.520, de 17 de junho de 2002, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG  nº 5, de 26 de maio
de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de Agente de Integração que está
prevista  no  art.  5°  da  Lei  n.°  11.788,  de  25  de  setembro  de  2008,  para  auxiliar  na

SEI/MCTI - 7268110 - Termo file:///C:/Users/i3/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary Inter...

1 of 5 11/05/2021 11:06



operacionalização  do  Programa  de  Estágio  de  estudantes  de  nível  superior  nas  modalidades
graduação e pós-graduação, ensino médio e de educação profissional, vinculados à estrutura do
ensino público e privado para preenchimento de oportunidades de estágio, do MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES - MCTI, Administração Central, em Brasília/DF, bem
como das suas UNIDADES DE PESQUISA - UP's, portanto, de acordo com o que dispõe o inciso
IV, artigo 17, da citada lei, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital
do Pregão Eletrônico nº 05/2021-MCTI.

1.2.   Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado  no  preâmbulo  e  à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

CATMAT
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE DE
BOLSAS DE

ESTÁGIO

VALOR UNITÁRIO
POR ESTAGIÁRIO

ESTIMADO R$

VALOR TOTAL
(ANUAL)

ESTIMADO R$

15156

Contratação dos serviços de
Agente de Integração, para o
desenvolvimento de atividade de
recrutamento de estagiários.

817 2,76 27.059,04

TOTAL 817 2,76 27.059,04

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

       2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
11/05/2021 e  encerramento em 11/05/2022,  podendo ser  prorrogado por interesse das partes até o
limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade  competente  e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2.  Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem  natureza
continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.5.  Seja comprovado que o valor  do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.254,92 (dois mil duzentos e cinquenta e quatro reais
e noventa e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 27.059,04 (vinte e sete mil cinquenta e
nove reais e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada
dependerão dos serviços efetivamente prestados.
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 240101/00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho:  19122003220000001

Elemento de Despesa: 339039

PI: 2000001-C

Empenho:2021NE000198

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1.  As  sanções  relacionadas  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;
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1.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas
e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os
da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05/2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília/DF

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos

CONTRATANTE

MARIA MARINES DA SILVA FREITAS
Representante

CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por MARIA MARINES DA SILVA FREITAS (E), Usuário
Externo, em 10/05/2021, às 11:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Carlos Pereira Rego, Coordenador-Geral de
Recursos Logís�cos, em 10/05/2021, às 12:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 7268110 e o código CRC 25EE503A.

Referência: Processo nº 01245.000405/2021-71 SEI nº 7268110
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QUADRO RESUMO 

 
 

CONTRATANTE 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A., empresa pública federal, criada pelo 
Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de 
abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 04 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União – DOU 
nº 231, Seção 1, páginas 67 a 72, em 03 de dezembro de 2020, atualizado pelas 
Assembleias Gerais Extraordinárias de 2/2/2021 e de 29/4/2021, 28/04/2022 e 
18/04/2023, publicados no Diário Oficial da União – DOU, Seção 1, páginas 19-20, 
em 01/03/2021, página 16, em 27/05/2021,  pagina 16, 26/05/2022 e página 10,  
EM 17/05/2023, respectivamente, de acordo com a Lei n° 13.303, de 30 de junho 
de 2016, vinculada à  Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República, nos termos do Decreto nº 11.401,  de 23 de janeiro de 2023, publicado 
na Edição Extra do DOU, Seção 1, página 1, em 23/01/2023, com Sede no Setor 
Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, loja 1, 1º subsolo, Bloco B-50, Ed. Venâncio 
2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70.333-900, inscrita no CNPJ/MF nº 
09.168.704/0001-42, neste ato representada, termos do art. 59, inciso VI do 
Estatuto Social da Empresa e por delegação de competência da Portaria - 
Presidente pelo Diretor-Presidente n° 1016, publicada em 21 de dezembro de 
2023, pela Diretora-Geral MAÍRA CARNEIRO BITTENCOURT MAIA, brasileira, 
casada, jornalista, portador da Carteira de Identidade nº 563.638.898 - SSP/SP e do 
CPF/MF nº 016.881.870-14, residente e domiciliado em Brasília/DF e por sua 
Diretora de Administração, Finanças e Pessoas, SABRINA GABETO SOARES, 
brasileira, casada, Pós Graduada Lato Sensu Gestão em Controladoria 
Governamental, portadora da Carteira de Identidade nº 1.850.192 - SSP/SP e do 
CPF/MF nº 873.304.071-00, residente e domiciliada em Brasília/DF. 

 
 

CONTRATADA 

CIDE – CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO, com sede na Avenida 
Tancredo Neves, 1186 – Edf. Catabas Center – Caminho das Árvores – Salvador/Bahia, 
CEP 41.820-020, inscrito no CNPJ/MF nº 03.935.660/0001-52, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada MARIA MARINES 
DA SILVA FREITAS, presidente, portador da Carteira de Identidade nº 01.434.823-35 
SSP/BA e do CPF/MF Nº 160.811.375-20, residente e domiciliado Rua Gilberto 
Amado, 141 Ap. 204 Armação – Salvador/Ba, CEP: 41.750-110. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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VINCULAÇÃO 

 
Este Termo de Contrato está vinculado ao Processo EBC nº 0301/2023, ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 38/2023 e a seus anexos e à Proposta da CONTRATADA, sendo 
registrado que o Termo de Referência publicado e a proposta constituem anexo 
deste instrumento. 

 
 

OBJETO 

 
Por meio deste Termo de Contrato a CONTRATADA compromete-se a prestar à 
CONTRATANTE serviço de Agente de Integração na área de Estágio Supervisionado 
de ensino médio, educação profissional, ensino especial e ensino superior na 
operacionalização, administração e realização dos processos seletivos do 
Programa, conforme especificado no Tópico A e Encarte A do Termo de Referência. 

 
 

PREÇO 

 
O Valor Total Global Estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 4.749.286,80 
(quatro milhões, setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e seis reis, e 
oitenta centavos). 

 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024 na 
classificação abaixo: 
 

Programa de Trabalho: 229137 

Fonte de Recurso: 1050A001FD 

Plano Interno – PI: 6SGR511C007 

Elemento de Despesa: 339039-65 Serviços de Apoio ao Ensino 

Nota de Empenho: 2023NE438 

Emissão: 26/02/2024 

Valor: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 

 
1.1.  As despesas alusivas aos exercícios financeiros seguintes serão imputadas à 
dotação consignada nos respectivos orçamentos, cujas Notas de Empenho serão 
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emitidas quando os orçamentos estiverem publicados no Diário Oficial da União - 
DOU e disponibilizados no SIAFI. 
 

 
 

VIGÊNCIA 

1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do instrumento contratual, podendo este prazo ser prorrogado de 

acordo com o previsto no § 1° do art. 87 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da EBC, mediante Termos Aditivos, até o limite máximo de 60 (sessenta) 

meses, após a verificação de sua real necessidade e com vantagens para a EBC, na 

sua continuidade, desde que: 

1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
1.2. a EBC mantenha interesse na realização dos serviços; 
 
1.3. o preço do contrato permaneça economicamente vantajoso para a EBC. 

 
1.3.1. Para fins de comprovação da vantajosidade econômica para 
prorrogação do Contrato deverá ser realizada pesquisa de mercado. 
 

3.1.1. A pesquisa de mercado poderá ser dispensada nos 
casos em que exista manifestação técnica do Fiscal Técnico 
do Contrato no sentido de que o índice de reajuste adotado 
neste Termo de Referência acompanha a variação dos 
preços do objeto contratado. 
 
1.3.1.2. Não existindo manifestação técnica atestando que 
a variação dos preços do objeto contratado acompanha a 
variação do índice de reajuste estabelecido neste Termo de 
Referência, será obrigatória a realização de pesquisa de 
mercado para fins de prorrogação; 

 
 1.4. O Licitante Vencedor manifeste expressamente interesse na 
prorrogação.  

 
1.4.1. Caso não tenha interesse na prorrogação, o Licitante Vencedor 
deverá manifestar-se com antecedência mínima de 06 (seis) meses 
da data de vencimento da vigência do contrato. 
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2. O contrato poderá ser rescindo unilateralmente, por ato escrito de qualquer 
uma das partes, com antecedência mínima de 06 (seis) meses da data pretendida 
para rescisão, nos termos do § 2° do art. 110 do RILC da EBC. 
 
3. A EBC poderá, de acordo com suas necessidades, nas mesmas condições 
contratuais e mediante a concordância do Licitante Vencedor, proceder a 
acréscimos ou supressões no objeto contratado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto inicial atualizado, conforme disposto no art. 95 do RILC da 
EBC.  
 

 
As partes qualificadas no QUADRO RESUMO celebram o presente TERMO DE 

CONTRATO, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços do 
objeto discriminado no QUADRO RESUMO, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Tópico A e Encarte A do Termo de Referência.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

2.1. A presente contratação encontra fundamento na legislação prevista 
Tópico D do Termo de Referência.  

 
2.2. Por meio do presente instrumento a CONTRATADA declara que tem 

pleno conhecimento e concorda expressa e integralmente com os termos e condições 
estabelecidos no art. 21, § 5º, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

3.1. A presente contratação deverá ser processada pelo regime de Empreitada 
por preço unitário, conforme Tópico E do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 

4.1. O serviço será executado nos prazos e locais previstos nos Tópicos F1 e G 
do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA ROTINA DE EXECUÇÃO 
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5.1. A rotina de execução e as condições de aferição da prestação dos serviços 
são aquelas estabelecidas no Tópico H do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DO OBJETO 
 

6.1. As regras acerca da garantia do objeto são aquelas estabelecidas no 
Tópico N do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
7.1. O valor do presente Termo de Contrato é aquele estabelecido no 

QUADRO RESUMO e nele estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas ou 
indiretas, necessária para o cumprimento integral da contratação no prazo indicado 
na Cláusula Oitava deste instrumento. 

 
7.2. As despesas decorrentes deste Termo de Contrato correrão à conta de 

recursos orçamentários alocados no Orçamento Geral da União, para o exercício 
corrente, conforme especificado no QUADRO RESUMO. 

 
7.3. O prazo para pagamento e demais condições a ele referente estão 

estabelecidos no Tópico Z do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

8.1. As regras de vigência deste Termo de Contrato são aquelas estabelecidas 
no QUADRO RESUMO. 

 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 
 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
motivos e circunstâncias previstos pelos artigos 110 e 111 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, caso em que deverão ser observadas as 
consequências estabelecidas pelo artigo 112 do mesmo normativo.    

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTAMENTO 
 

10.1. As regras acerca do reajustamento de preços são aquelas estabelecidas 
no Tópico Y do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

11.1. Sem prejuízo de outras disposições contratuais, as obrigações da 
CONTRATANTE são aquelas previstas no Tópico T do Termo de Referência, Anexo I 
do Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1. Sem prejuízo de outras disposições contratuais, as obrigações da 
CONTRATADA são aquelas previstas no Tópico U do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
 

13.1. Os critérios de aferição de resultados da contratação estão previstos no 
Tópico F2, Encarte D do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. A fiscalização da presente contratação observará as disposições 
específicas previstas no Tópico AA do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e a 
Norma de Gestão de Contratos e Parcerias da CONTRATANTE – NOR 218. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. As regras de subcontratação são aquelas previstas no Tópico S do Termo 

de Referência, Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. As sanções referentes a presente contratação são aquelas previstas no 

Tópico V do Termo de Referência, Anexo I do Edital, que terão por base de cálculo, 
quando for o caso, os valores da Cláusula Sétima. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA GARANTIA DO CONTRATO 

 
17.1. As regras para a exigência e utilização da garantia são aquelas previstas 

no Tópico O do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. As alterações contratuais observarão o disposto nos artigos 93 a 99 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 
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18.2. Os casos omissos serão decididos de comum acordo entre as partes, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016, e no Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da CONTRATANTE - RILC. 

 
18.3. Após a assinatura deste instrumento, a CONTRATADA deverá observar 

as práticas sustentáveis previstas no Tópico M do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
 

18.4. A Contratada deverá observar a Política de Gerenciamento de 
Integridade, Riscos e Controles Internos – PO 900/02 da CONTRATANTE, bem como 
atuará de modo a propagar boas práticas de ética empresarial que visam a erradicar a 
corrupção e atos lesivos à administração pública, em especial àqueles previstos no art. 
5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
18.5. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou 

jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
18.6. O contrato assinado em digital ou físico considerará como data de 

assinatura contratual, para fins de formalização do instrumento e registro, a data da 
última assinatura dos signatários, seja do Contratante ou Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO 

 
19.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do extrato do 

presente Termo de Contrato no Diário Oficial da União – DOU, conforme estabelecido 
no art. 48 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 
 

19.2.  O extrato da(s) Notas(s) de Empenho) que assegure(m) os recursos 
orçamentários para cada exercício financeiro será publicada no Diário Oficial da União 
– DOU e internet, de acordo com o previsto no § 1º do art. 48 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da CONTRATANTE, conforme Deliberação CONSAD nº 37, 
de 09/12/2019.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO 
 

20.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas 

e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Brasília/DF,         de               de 2024. 
 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

 
SABRINA GABETO SOARES 

Diretora de Administração, Finanças e Pessoas 

   
MAÍRA CARNEIRO BITTENCOURT MAIA  

Diretora Geral 
Portaria - Presidente n° 1016/2023 

 
 

CIDE – CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

MARIA MARINES DA SILVA FREITAS 
Presidente  

 
 Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
1)________________________________                  2)____________________________________ 
 
 

 









































TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Av. Paulista, 1842 - Bairro Bela Vista - CEP 01310-936 - São Paulo - SP - www.trf3.jus.br

CONTRATO Nº 04.007.10.2023

TERMO DE CONTRATO Nº 04.007.10.2023 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3ª REGIÃO E A EMPRESA CIDE - CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
 
A União, por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com sede na Avenida Paulista nº 1.842, Torre Sul, Bela Vista, São Paulo - SP,
inscrito no CNPJ sob o nº 59.949.362/0001-76, neste ato representado pela sua Presidente, Desembargadora Federal MARISA FERREIRA DOS
SANTOS, eleita para o cargo, biênio 2022-2024, conforme Ata da 153ª Sessão Plenária Ordinária Administrativa híbrida, realizada ao primeiro dia do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às quinze horas e trinta e cinco minutos, e Termo de Posse lavrado aos dois dias do mês de março de dois mil e
vinte e dois, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa CIDE - CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO, com sede na Avenida Tancredo Neves
nº 1.186, Edifício Catabas Center, 9º andar, Caminho das Árvores, Salvador – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.935.660/0001-52, neste ato representada
pelo Sr. ARNÓBIO CUNHA FREITAS JÚNIOR, Procurador, portador da cédula de identidade RG nº 879131438 SSP/BA, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº 027.174.115-50, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 0036365-21.2022.4.03.8000 e
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 057/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de administração do Programa de Estágio pelo
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei e a critério da Administração, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo I do Edital (9352590).
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à Proposta Comercial da CONTRATADA
(9502291), independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Especificação
Quantidade de
Vagas de Estágio
Preenchidas

Taxa de Administração
mensal por estagiário
contratado

Taxa de Administração Mensal
Total

Taxa de Administração
12 Meses

Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviço de administração do
Programa de Estágio pelo período
de 12 (doze) meses

180 R$ 8,00 R$ 1.440,00 R$ 17.280,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato inicia-se a partir de 31/03/2023 pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:
2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.1.5. seja comprovado que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
2.1.6. haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. Não sendo de interesse da CONTRATADA a prorrogação contratual, ela se obriga a comunicar por escrito, à CONTRATANTE, com antecedência
mínima de seis meses do término do Contrato.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS, INCLUINDO PRÊMIO DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS. 
3.1.1.  O valor mensal a ser pago à Contratada, a título de remuneração pelos serviços prestados, corresponde a R$ 8,00 (oito reais), por estagiário
contratado, perfazendo o valor total estimado de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais).
3.1.2. No valor acima estão incluídos todos os custos e as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, assim como as despesas citadas
no subitem 4.4.1.1 do Termo de Referência (Anexo I) e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2. O valor total estimado deste Contrato corresponde a R$ 1.825.824,00 (um milhão, oitocentos e vinte e cinco mil oitocentos e vinte e quatro
reais), assim distribuído por exercício:

VALORES ESTIMADOS R$



EXERCÍCIO BOLSA AUXÍLIO
CONTRIBUIÇÃO
INSTITUCIONAL

 AUXÍLIO
TRANSPORTE

TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO TOTAL

2023 1.076.328,00 14.400,00 1.090.728,00 278.640,00 1.369,368,00

2024 358.776,00 4.800,00 363.576,00 92.880,00 456.456,00

TOTAL GERAL 1.825.824,00

3.3. Serão oferecidas até 180 (cento e oitenta) oportunidades de estágio, sendo: 144 (cento e quarenta e quatro) bolsas de ensino superior e 36 (trinta e seis)
bolsas de ensino médio, podendo este número ser alterado pelo CONTRATANTE, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o interesse da
Administração, com carga horária diária de 04 (quatro) horas.
3.3.1. O acréscimo a que se refere o item 3.3 está limitado ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente contratado, nos termos
do art. 65, §1º e §2º, da Lei nº 8.666/1993, podendo chegar a 225 (duzentos e vinte e cinco) contratos de estágio ativos/mês, a critério da Administração e
observada a disponibilidade orçamentária.
3.3.2. O auxílio-financeiro oferecido aos estagiários corresponderá:
a) nível superior, a R$ 705,00 (setecentos e cinco reais);
b) nível médio, técnico e de escolas especiais, a R$ 502,00 (quinhentos e dois reais);
c) auxílio-transporte, ao valor de R$ 8,60 (oito reais e sessenta centavos), por dia estagiado. (estágio presencial)
 
4. CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta do Programa de Trabalho Resumido nº 168434 e Fonte de Recurso nº
1000000000, conforme abaixo descrito:
4.1.1. Nota de Empenho nº 2023NE000134 (9568210), emitida em 06/03/2023, pela Unidade Gestora 90029, Natureza da Despesa nº 339039-65 (Serviços
de Apoio ao Ensino), no valor de R$ 1.076.328,00 (um milhão, setenta e seis mil trezentos e vinte e oito reais) e 339039-25 (Taxa de Administração), no
valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais);
4.1.2. Nota de Empenho nº 2023NE000135 (9568217), emitida em 06/03/2023, pela Unidade Gestora 90029, Natureza da Despesa nº 339049-03 (Auxílio-
Transporte Estagiários), no valor de R$ 278.640,00 (duzentos e setenta e oito mil seiscentos e quarenta reais).
4.2. As despesas referentes ao exercício financeiro seguinte serão empenhadas oportunamente.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO
5.1. O faturamento será efetuado mensalmente, considerando o período compreendido entre o 1º (primeiro) e o último dia do mês de referência
(considerando o mês comercial de 30 dias), conforme estabelecidos nos itens 4.3 e 4.4 e subitens constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).
5.1.1. No valor do contrato estarão incluídas todas as despesas referentes à sua execução, inclusive o repasse do valor das bolsas de estágio (bolsa-auxílio e
auxílio transporte), e a taxa de administração ou pagamento da remuneração pelos serviços prestados.
5.2. O documento de cobrança será emitido em nome do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao
número da Nota de Empenho e contendo todos os dados desta e outros, conforme abaixo especificado:
5.2.1. O documento de cobrança deverá ser emitido com o mesmo número de CNPJ constante da documentação apresentada para a habilitação e da Proposta
Comercial, o qual serviu de base para a emissão da Nota de Empenho.
5.2.2. Na hipótese de divergência entre o CNPJ do documento de cobrança e o constante na Nota de Empenho, decorrente da necessidade de alteração do
estabelecimento comercial emitente durante a execução do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, previamente à emissão do referido documento,
declaração justificando a alteração, apresentando, ao mesmo tempo, os comprovantes de regularidade previstos no art. 29, inc. III, da Lei nº 8.666/1993,
relativos ao estabelecimento comercial emitente.
5.2.3. A justificativa, prevista no subitem anterior, para a alteração do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança, se aceita pela
CONTRATANTE, após a análise jurídica, implicará em adequação do Contrato, por meio de Termo Aditivo, para inclusão do estabelecimento em questão e
de seu respectivo CNPJ, bem como para modificação do favorecido dos recursos orçamentários correspondentes.
5.2.4. No caso de alteração, nos termos do subitem anterior, a CONTRATADA deverá apresentar os dados bancários relativos ao CNPJ do estabelecimento
responsável pela emissão do documento de cobrança, para que o pagamento possa ser efetuado por meio de ordem bancária.
5.3. No documento de cobrança deverão constar os nomes e os números do banco e da agência, bem como o número da conta corrente à qual se dará o
depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados informados na Proposta Comercial.
5.3.1. Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que informada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal e
encaminhada à (nominar a área de orçamento e finanças da unidade gestora), antes do processamento do respectivo pagamento.
5.4. No documento de cobrança não deverá constar material ou serviço de outra Nota de Empenho.
5.5. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento de cobrança, observada a legislação
tributária aplicável à espécie, principalmente àquela pertinente aos órgãos públicos federais.
5.5.1. Se a CONTRATADA sofrer qualquer uma das retenções dos tributos a seguir elencados: Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ),
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição para o PIS/PASEP
(art. 2º, § 6º, da IN RFB nº 1.234/2012) e Contribuição à Previdência Social (IN RFB nº 971/2009), deverá efetuar o destaque, no respectivo documento de
cobrança, do valor do imposto de renda e das contribuições a serem retidos na operação, e, se a legislação municipal assim o exigir, o destaque do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).
5.6. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.), deverá ser encaminhado ao TRF-3ª REGIÃO aos cuidados da Divisão de Ingresso, Afastamentos e
Frequência - DIAF, situada na Avenida Paulista nº 1.842, Torre Norte, 13º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, CEP 01310-945, telefones (11) 3012-1091 ou
3012-1092, ou pelos e-mails ring@trf3.jus.br e diaf@trf3.jus.br, que o protocolará.
5.6.1. Quando do recebimento do documento de cobrança, será confirmada a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATANTE mediante consulta “on-
line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais referentes à documentação relacionada no Edital e Anexos.
5.6.2. A CONTRATADA deverá manter os documentos citados no subitem anterior atualizados.
 



6. CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
6.1. Quando do pagamento à CONTRATADA e de acordo com as suas condições específicas, aplicar-se-á o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430/1996, Lei nº
8.212/1991 e regulamentação, e Lei Complementar nº 116/2003, combinada com a correspondente Lei Municipal do local de prestação dos serviços, em
cotejo com a Lei Municipal do estabelecimento sede da empresa.
6.2. Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude de lei, seja na forma de benefícios ou isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a
comprovação definida no dispositivo legal ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de tributos na fonte.
6.4. A CONTRATADA optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, Declaração na forma do Anexo IV da IN
RFB nº 1.234/2012 e alterações posteriores, devendo informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração da sua permanência no referido
regime de arrecadação.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, nos prazos a seguir indicados, contados da apresentação do regular documento de cobrança, no
local e forma indicados na Cláusula "Condições de Faturamento":
7.1.1. até o dia 15 do mês subsequente ao mês de realização do estágio, o repasse correspondente às bolsas de estágio (bolsa-auxílio e auxílio transporte);
7.1.2 em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento do contrato, ou de cada parcela, mediante a apresentação do
documento de cobrança, quando o valor total da despesa contratada for superior ao limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/1993;
7.1.3 em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação do documento de cobrança, quando o pagamento decorrer de despesa cujos valores não
ultrapassem o limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/1993.
7.2. Havendo erro no documento de cobrança ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquele será devolvido à CONTRATADA, o pagamento
ficará pendente até que sejam providenciadas as correções. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento de cobrança, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100)/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438 ao dia
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%
7.4. O pagamento dos encargos moratórios deverá ser objeto de solicitação pela CONTRATADA, não cabendo à Administração fazê-lo de ofício.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
8.1.1. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, o preço relativo à Taxa de Administração poderá sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se a variação do IGP-DI e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.1.1.1. A solicitação deve ser encaminhada à Divisão de Ingresso, Afastamentos e Frequência - DIAF, e-mails ring@trf3.jus.br e diaf@trf3.jus.br.
8.1.2. O encerramento do Contrato ou a sua prorrogação sem a formalização do pedido determinará a preclusão do direito ao reajuste.
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de Termo Aditivo.
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento ao presente instrumento.
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do Contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/1993, com validade a partir da execução até o final
da vigência do Contrato, incluindo o prazo extensivo de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
9.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE, contados da assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
9.2.1. A garantia deverá ser encaminhada à CONTRATANTE na Divisão de Ingresso, Afastamentos e Frequência - DIAF, e-mails ring@trf3.jus.br e
diaf@trf3.jus.br.
9.2.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
Contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
9.2.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 78, inc. I e II, da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas.
9.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:



9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;
9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato;
9.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.
9.4. A modalidade seguro garantia deverá ser contratada no ramo segurado – Setor Público e somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
9.4.1 Entre 01/05/2022 e 01/01/2023, período de transição regulatória, é possível a emissão de apólice de seguro garantia baseadas na Circular Susep nº
622/2022 ou na Circular Susep nº 477/2013. A partir de 01/01/2023, será mandatória a utilização da Circular Susep nº 622/2022.
9.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada, mediante depósito em parcela única, na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com correção
monetária, em favor da CONTRATANTE.
9.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.
9.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, o respectivo instrumento deverá ser expedido exclusivamente por instituições autorizadas e
fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil e deverá conter disposições expressas de garantia dos eventos indicados no subitem 9.3 desta Cláusula, do prazo
para pagamento em caso de execução e de renúncia ao “benefício de ordem” constante do art. 827 do Código Civil.
9.8. Nos casos de acréscimo do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar garantia complementar ou
renovar a garantia, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação, em até 10 (dez) dias úteis contados do Termo Aditivo ou da
notificação feita pela CONTRATANTE, em caso de apostilamento, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE.
9.8.1.Na modalidade seguro garantia, sempre que houver alterações das obrigações contratuais garantidas pela apólice, a CONTRATADA deverá apresentar
a anuência da Seguradora em consonância com o item 11, III, do Capítulo I, das Condições Gerais - Ramo 0775, da Circular SUSEP nº 622/2022.
9.9. A garantia, quando apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas exigidos neste Instrumento, será devolvida à CONTRATADA, que disporá
do prazo de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE.
9.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis prorrogáveis a critério da CONTRATANTE, contados da data em que for notificada.
9.11. A garantia poderá ser executada nas hipóteses elencadas no subitem 9.3 desta Cláusula.
9.12. Será considerada extinta a garantia:
9.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato;
9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido no item 3.1, alínea "h2", do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
9.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à CONTRATADA.
9.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista neste Contrato.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário.
10.2. Os prazos, locais e as condições da prestação dos serviços são aqueles detalhados no Termo de Referência, Anexo do Edital
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. O objeto será recebido:
11.1.1. provisoriamente, mensalmente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.
11.1.2. definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo não superior a 90 (noventa)
dias, para observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme art. 73, § 3°, e art. 69, da Lei n° 8.666/1993.
11.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406/2002).
11.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações da CONTRATANTE:
12.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;
12.1.2. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
12.1.3. notificar a CONTRATADA por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
12.1.4. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas na Cláusula de Condições de Pagamento;
12.1.5. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6, do Anexo
XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;
12.1.6. não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
12.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;



12.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
12.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
12.1.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
12.1.7. fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Contrato;
12.1.8. realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
12.1.9. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;
12.1.10. arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
12.1.11. fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da
Lei nº 8.666/1993.
12.1.12. atender as demais condições do Item 6 do Termo de Referência.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. São obrigações da CONTRATADA:
13.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua Proposta;
13.1.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
13.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos, observado o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo da ampla defesa
e do contraditório;
13.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
13.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato nos termos do artigo 44 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de
26/05/2017"
13.1.6. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e assessoramento de membros ou juízes vinculados à respectiva CONTRATANTE,
conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e suas alterações posteriores;
13.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, entregar ao setor responsável pela
fiscalização do Contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme item 10.2, alínea "c", do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017;
13.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
13.1.9. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, 
13.1.10. paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
13.1.11. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
13.1.12. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
13.1.13. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência;
13.1.14. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze)
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.1.15. manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
13.1.16. cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146/2015;
13.1.17. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
13.1.18. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança, higiene e saúde da
CONTRATANTE;
13.1.19. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
13.1.20. realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
13.1.21. atender as demais condições do Item 7 do Termo de Referência
 



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.1. O gerenciamento desta contratação será efetuado pela DIRETORIA da Divisão de Ingresso, Afastamento e Frequência - DIAF, sendo a fiscalização
realizada pelo(s) servidor(es) ou seu(s) substituto(s) especialmente designado(s) pela autoridade competente, mediante Portaria, em conformidade com o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.
14.2. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
14.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua
competência.
14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:
a) a natureza e a gravidade da infração contratual;
b) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao serviço e a terceiros;
c) a vantagem auferida em virtude da infração;
d) as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; e
e) os antecedentes da CONTRATADA.
16.2. Na inexecução parcial ou total do Contrato, sempre por circunstância que lhe seja imputável, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das seguintes
penalidades, garantida a prévia defesa, em conformidade com os art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 ou com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002:
a) advertência;
b) multa moratória de:
b.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, limitada a 3% (três por cento), sobre o valor do atualizado do Contrato ou da parcela inadimplida, na demora
injustificada para a prestação do serviço ou para o cumprimento das demais obrigações, pelo prazo de até 15 (quinze) dias;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, nos atrasos superiores a 15 (quinze) dias, limitada a 7,5% (sete e meio por cento), sobre o valor atualizado do
Contrato ou da parcela inadimplida, na demora injustificada para a prestação do serviço ou para o cumprimento das demais obrigações, pelo prazo de até 25
(vinte e cinco) dias;
c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do Contrato ou da parcela inadimplida, em casos de atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias e, também, por ocorrência não prevista na presente cláusula e que descumpra quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, casos em que a
Administração poderá aceitar ou rejeitar o bem e, se entender conveniente, formalizar a rescisão unilateral do Contrato, conforme dispõe o art. 78, inc. I e II,
da Lei nº 8.666/1993;
d) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, em caso de descumprimento total da obrigação assumida;
e) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com Tribunal Regional Federal da 3ª Região pelo prazo a fixado pela CONTRATANTE, em
conformidade com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas em Edital e no
Contrato e das demais cominações legais;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;
g) impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
16.3. Em caso de apuração de falta contratual, o valor da multa aplicada será:
16.3.1. retido dos pagamentos devidos pela Administração, após regular procedimento de apuração de falta contratual;
16.3.2. pago por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU;
16.3.3. descontado do valor da garantia prestada, quando houver; ou
16.3.4. cobrado judicialmente.
16.4. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da CONTRATADA durante a vigência desta contratação, devendo o
descumprimento se referir a uma mesma obrigação contratual.
16.4.1. Caracterizada a reincidência, o valor da multa será majorado em até 1/3 (um terço), levando-se em consideração o número de reiterações e sua
gravidade.
16.5. No caso de a infração causar prejuízo a esta Administração, e este prejuízo exceder o valor da multa compensatória, a Administração poderá exigir
indenização suplementar. Nessa situação a sanção de multa valerá como princípio de pagamento, competindo à Administração provar o prejuízo.
18.6. No caso de não recolhimento do valor da multa por GRU, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da intimação, a importância será
descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente, consoante o art. 86, § 3º, e o art. 87, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.
16.7. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Tribunal Regional Federal da 3ª Região, impedimento para
licitar e contratar com a União e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com a de multa.
16.8. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração concederá o prazo de 30 (trinta) dias para a empresa regularizar
a sua situação, sem cominação de penalidade para o período.
16.8.1. Não regularizando sua situação no prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser aplicada a penalidade de multa à empresa no importe de 1% (um por cento) ao
dia, sobre o valor atualizado do Contrato ou sobre a parcela entregue e pendente de regularização, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total
atualizado do Contrato e, a critério da Administração, o Contrato poderá ser rescindido.



16.9. A atualização de valores, para efeito de aplicação de multa, será efetivada com base na variação do IPCA-E/IBGE, apurada a partir do mês
correspondente à data limite para a apresentação da Proposta Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato.
16.10. As penalidades previstas neste Contrato não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no
conceito jurídico de força maior, caso fortuito ou outro justo motivo reconhecido pela Administração.
16.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 9.784/1999.
16.12. As penalidades aplicadas à CONTRATADA, após regular procedimento de apuração de falta, serão registradas no SICAF e no CEIS.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
17.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 78, inc. I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato;
17.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/1993.
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
17.3. Constitui motivo de rescisão contratual a contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados à respectiva
CONTRATANTE, conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e suas alterações posteriores.
17.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993.
17.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
17.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.5.3. indenizações e multas.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
18.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666/1993, bem como no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, sendo sua eficácia condicionada às publicações, em cumprimento ao que dispõe
o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – COMUNICAÇÕES
22.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da
correspondência.
22.1.1. As comunicações feitas à CONTRATANTE deverão ser endereçadas à Divisão de Ingresso, Afastamentos e Frequência/DIAF, situada na Avenida
Paulista nº 1.842, Torre Norte, 13º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, CEP 01310-945, telefones (11) 3012-1091 ou 3012-1092, ou pelos e-
mails admissao@trf3.jus.br ou ingresso@trf3.jus.br.
22.1.2. As comunicações feitas pela CONTRATANTE em decorrência desta contratação ou de eventuais processos administrativos a ela inerentes, inclusive
as relativas ao informe de rendimentos anual (conforme previsão contida no art. 37 da IN RFB nº 1.234/2012, em se tratando de pessoa jurídica, e no art. 3º,
§ 3º, da IN RFB nº 2.060/2021, no caso de pessoa física), serão realizadas em regra, por via eletrônica, nos e-mails
atendimentoempresarial@cideestagio.com.br e arnobio_jr@hotmail.com, conforme informado na Proposta Comercial, devendo a CONTRATADA
mantê-la atualizada.
22.1.3. À CONTRATADA caberá confirmar o recebimento da correspondência eletrônica, no prazo de 1 (um) dia útil, contado de seu envio pela
CONTRATANTE.
22.1.3.1. Na hipótese de ausência de confirmação do recebimento da correspondência eletrônica no prazo acima estipulado, considerar-se-á como realizada e
recebida a comunicação pela CONTRATADA.
22.1.4. Nos prazos para apresentação de defesa prévia e recurso, a Seção responsável pela intimação da CONTRATADA, franqueará, independentemente de
pedido expresso, acesso ao “SEI – Sistema Eletrônico de Informações” ao representante legal da CONTRATADA, cujos dados foram informados na
Proposta Comercial.
22.1.5. Quando estritamente necessário, as comunicações serão enviadas por via postal, endereçadas à empresa CIDE - CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E
DESENVOLVIMENTO, situada na Avenida Tancredo Neves nº 1.186, Edifício Catabas Center, 9º andar, Caminho das Árvores, Salvador – BA, CEP
41820-020, telefone (71) 3481-6502.
22.1.5.1. No caso de intimação para defesa e/ou recurso enviada por via postal e tratando-se de endereço localizado em edifício comercial, a



CONTRATADA está ciente que a intimação será entregue na portaria e que o prazo para resposta será contado a partir do recebimento por funcionário
próprio ou terceirizado atuante na referida portaria.
22.1.6. Eventuais mudanças de endereços deverão ser comunicadas por escrito.
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO
23.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo - 1ª
Subseção Judiciária.
Assim, por estarem as partes devidamente ajustadas, assinam o presente Termo de Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Caurel, Assessora de Licitações e Contratos , em 08/03/2023, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Arnobio Cunha Freitas Junior , Usuário Externo, em 10/03/2023, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos , Desembargadora Federal Presidente, em 10/03/2023, às 18:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9571106 e o código CRC 20CA205F.

0036365-21.2022.4.03.8000 9571106v9



























SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
Rua Peixoto Gomide, 768 - Bairro Jardim Paulista - CEP 01409-903 - São Paulo - SP - www.jfsp.jus.br

8º andar

CONTRATO Nº 04.798.10.22

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA Nº 04.798.10.22, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, E A
EMPRESA CIDE - CAPACITAÇÃO, INSERÇAO E
DESENVOLVIMENTO

 
A União, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, com
sede na Rua Peixoto Gomide nº 768, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.445.105/0001-78, neste ato representada pelo Juiz Federal Diretor do Foro, ao final identificado, ou
pelo Juiz Federal Diretor do Foro, em exercício, ao final identificado, designado pelo Ato nº 7779, de 02
de março de 2020, pelo Ato nº 7813, de 05 de março de 2020, e pelo Ato nº 10361, de 13 de janeiro de
2022, ou pelo Ato nº 10665, de 21 de março de 2022, todos da Presidência do Egrégio Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CIDE -
CAPACITAÇÃO, INSERÇAO E DESENVOLVIMENTO, com sede na Avenida Tancredo Neves,
1186, sala 901, Bairro Caminho das Árvores, Cep. 41820-020, na cidade de Salvador/BA, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 03.935.660/0001-52, neste ato representada pela Sra. MARIA MARINÊS DA SILVA
FREITAS, presidente, portadora da Carteira de Identidade nº 0143482335, expedida pela SSP/BA, e CPF
nº 160.811.375-20, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
0005529-62.2022.4.03.8001 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, da Lei nº
10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015, e da Instrução Normativa nº 5, de 26/05/2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 028/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de recrutamento e seleção de estagiários,
mediante realização de processo seletivo precedido de convocação por edital público, e administração do
Programa de Estágio, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do
Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo, à
Proposta Comercial vencedora (doc. 9141821), independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
 

Especificação CATSERV
Qtde. de
Vagas de
Estágio
Preenchidas

Contribuição
Institucional
Mensal -
Unitário

Contribuição
Institucional
Mensal -
Total

Contribuição
Institucional
- 24 Meses



Contratação de
instituição
especializada para
prestação de serviço de
recrutamento e seleção,
mediante realização de
processo seletivo
precedido de
convocação por edital
público, e
administração do
Programa de Estágio,
pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.

15156 937 R$ 12,12 R$11.356,44 R$
272.554,56

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato inicia-se em 25/10/2022, pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do
art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:
2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
2.1.5. seja comprovado que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.6. haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. Não sendo de interesse da CONTRATADA a prorrogação contratual, ela se obriga a comunicar por
escrito, à CONTRATANTE, com antecedência mínima de seis meses do término do Contrato.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
 
3.1. O valor mensal da contratação, composto pelo valor de 937 bolsas de auxílio estágio, vale transporte e
taxa administrativa é de R$ 825.267,84 (oitocentos e vinte cinco mil, duzentos e sessenta e sete reais e
oitenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 19.806.428,16 (dezenove milhões, oitocentos e
seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos), conforme discriminado na Proposta
Comercial (doc. 9141821).

3.1.1 – Os valores estimados para cada exercício são:
- Exercício de 2022: R$ 1.815.589,25 (um milhão, oitocentos e quinze mil, quinhentos e oitenta e
nove reais e vinte e cinco centavos);
- Exercício de 2023: R$ 9.903.214,08 (nove milhões, novecentos e três mil, duzentos e quatorze reais
e oito centavos);



- Exercício de 2024: R$ 8.087.624,82 (oito milhões, oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e quatro
reais e oitenta e dois centavos).
3.1.2. A contribuição institucional ou pagamento da remuneração pelos serviços prestados
corresponde a um valor fixo por estagiário contratado no mês, que abrange os processos seletivos e
demais procedimentos administrativos necessários à administração do Programa de Estágio.
3.1.3. O valor pago à CONTRATADA dependerá exclusivamente do total de vagas de estágio
efetivamente preenchidas no mês, sendo irrelevante, para esse fim, a carga horária do estágio ou o
nível de escolaridade.

3.2. O valor da Contribuição Institucional abrange todas as despesas e custos (tais como administração dos
estágios como agente integrador, envolvendo realização de processo seletivo precedido por convocação
por edital público, encaminhamento de estudantes, contratação de estagiários, inclusão em apólice de
seguro, acompanhamento da manutenção dos contratos de estágio ativos e rescisões etc) necessários à
plena execução do objeto da presente contratação, conforme condições dispostas no Edital e nos Anexos
que o integram.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, nos termos da Proposta Comercial
apresentada.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 

4.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão:
- por conta do Programa de Trabalho nº 168312, Natureza da Despesa nº 339039- subelementos 65 e
25, Fonte 0100000000, Nota de Empenho nº 2022, NE000891, emitida em 06/10/2022, pela Unidade
Gestora 090017, Gestão 00001, no valor de R$ 1.425.572,36 (um milhão, quatrocentos e vinte e
cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos).
- por conta do Programa de Trabalho nº 168312, Natureza da Despesa nº 339049- subelemento 03,
Fonte 0100000000, Nota de Empenho nº 2022, NE000892, emitida em 06/10/2022, pela Unidade
Gestora 090017, Gestão 00001, no valor de R$ 390.016,90 (trezentos e noventa mil, dezesseis reais e
noventa centavos).

4.2. As despesas dos exercícios financeiros seguintes serão empenhada(s) oportunamente.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO
 
5.1. O faturamento será feito somente após a APROVAÇÃO pelo FISCAL, e será expedida comunicação
formal (Ofício e/ou correio eletrônico) à CONTRATADA, autorizando-a à emissão da respectiva NOTA
FISCAL para pagamento.

5.1.1. O faturamento será efetuado mensalmente a partir do 1º dia útil do mês subsequente ao da
prestação de serviços, devendo o documento de cobrança ser emitido em nome da Justiça Federal de
Primeiro Grau em São Paulo, situada à Rua Peixoto Gomide nº 768, Jardim Paulista, São Paulo-SP,
CEP 01409-903, CNPJ 05.445.105/0001-78.

5.1.2. O faturamento será sempre referente ao período compreendido entre o 1º (primeiro) e o último dia
do mês de referência, considerando-se que a frequência dos estagiários compreenderá o mesmo período.
5.2. O documento de cobrança será emitido em nome da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo,
sem emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Nota de Empenho e contendo todos os
dados desta e outros, conforme abaixo especificado:

5.2.1. o documento de cobrança deverá ser emitido com o mesmo número de CNPJ constante da
documentação apresentada para a habilitação e da Proposta Comercial, o qual serviu de base para a
emissão da Nota de Empenho.



5.2.2. Na hipótese de divergência entre o CNPJ do documento de cobrança e o constante na Nota de
Empenho, decorrente da necessidade de alteração do estabelecimento comercial emitente durante a
execução do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, previamente à emissão do referido
documento, declaração justificando a alteração, apresentando, ao mesmo tempo, os comprovantes de
regularidade previstos no art. 29, inc. III, da Lei nº 8.666/1993, relativos ao estabelecimento
comercial emitente.
5.2.3. A justificativa, prevista no subitem anterior, para a alteração do estabelecimento comercial
emitente do documento de cobrança, se aceita pela CONTRATANTE, após a análise jurídica,
implicará em adequação do Contrato, por meio de Termo Aditivo, para inclusão do estabelecimento
em questão e de seu respectivo CNPJ, bem como para modificação do favorecido dos recursos
orçamentários correspondentes.
5.2.4. No caso de alteração, nos termos do subitem anterior, a CONTRATADA deverá apresentar os
dados bancários relativos ao CNPJ do estabelecimento responsável pela emissão do documento de
cobrança, para que o pagamento possa ser efetuado por meio de ordem bancária.

5.3. No documento de cobrança deverão constar os nomes e os números do banco e da agência, bem como
o número da conta corrente à qual se dará o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados
informados na Proposta Comercial.

5.3.1. Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que informada em papel
timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada à Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Finanças da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no endereço
eletrônico admsp-upof@trf3.jus.br, antes do processamento do respectivo pagamento.

5.4. No documento de cobrança não deverá constar material ou serviço de outra Nota de Empenho.
5.5. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total do
documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie, principalmente àquela
pertinente aos órgãos públicos federais.

5.5.1. Se a CONTRATADA sofrer qualquer uma das retenções dos tributos a seguir elencados:
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição para o
PIS/PASEP (art. 2º, § 6º, da IN RFB nº 1.234/2012) e Contribuição à Previdência Social (IN RFB nº
971/2009), deverá efetuar o destaque, no respectivo documento de cobrança, do valor do imposto de
renda e das contribuições a serem retidos na operação, e, se a legislação municipal assim o exigir, o
destaque do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

5.6. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.), deverá ser encaminhado à CONTRATANTE por
meio do endereço eletrônico admsp-estagio@trf3.jus.br, ou aos cuidados do Núcleo de Ingresso e
Acompanhamento Profissional - NUIP/Seção de Ingresso - SUIG, no endereço Rua Peixoto Gomide nº
768, Jardim Paulista, São Paulo-SP, CEP 01409-903, telefone (11) 2172-6339/6340, que providenciará o
protocolo.

5.6.1. Quando do recebimento do documento de cobrança, será confirmada a regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA mediante consulta “on-line” ao Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais referentes à documentação relacionada no Edital e Anexos.
5.6.2. A CONTRATADA deverá manter os documentos citados no subitem anterior atualizados.

 
6. CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

 
6.1. Quando do pagamento à CONTRATADA e de acordo com as suas condições específicas, aplicar-se-á,
no que couber, o disposto na Lei nº 9.430/1996, Lei nº 8.212/1991 e regulamentação; e Lei Complementar
nº 116/2003, combinada com a correspondente Lei Municipal do local de prestação dos serviços, em
cotejo com a Lei Municipal do estabelecimento sede da empresa.
6.2. Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude de lei, seja na forma de benefícios



ou isenções deverá obrigatoriamente apresentar a comprovação definida no dispositivo legal ou
regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de tributos na fonte.
6.3. A CONTRATADA optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar no ato da assinatura do
contrato, Declaração na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, devendo
informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração da sua permanência no referido regime de
arrecadação.
6.4. Caso a CONTRATADA dê causa a atraso no recolhimento dos impostos ou contribuições ao encargo
da CONTRATANTE (responsabilidade tributária), será imputado à CONTRATADA o pagamento dos
correspondentes encargos moratórios.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
7.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, nos prazos a seguir indicados, contados da
apresentação do regular documento de cobrança, no local e forma indicados na Cláusula "Condições de
Faturamento":

7.1.1 em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento do contrato,
ou de cada parcela, mediante a apresentação do documento de cobrança, quando o valor total da
despesa contratada for superior ao limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/1993;

7.1.2 em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação do documento de cobrança, quando o
pagamento decorrer de despesa cujos valores não ultrapassem o limite estabelecido no art. 24, inc. II, da
Lei 8.666/1993.
7.2. Havendo erro no documento de cobrança ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquele
será devolvido à CONTRATADA, o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as
correções. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento de cobrança, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100)/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438 ao dia
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%
7.4. O pagamento dos encargos moratórios deverá ser objeto de solicitação pela CONTRATADA, não
cabendo à Administração fazê-lo de ofício.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, o preço
relativo à Contribuição Institucional poderá sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se



a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.1.1.1. A solicitação deve ser encaminhada à Seção de Análise, Revisão e Controle de
Contratos (SUAN) no endereço eletrônico: admsp-suan@trf3.jus.br.

8.1.2. O encerramento do Contrato ou a sua prorrogação sem a formalização do pedido determinará a
preclusão do direito ao reajuste.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento ao presente instrumento.
 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
9.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do Contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666/1993, com validade a partir da execução até o final da vigência do Contrato, incluindo o prazo
extensivo de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do Contrato.
9.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE, contados da
assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

9.2.1. A garantia deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, no endereço eletrônico admsp-
segt@trf3.jus.br.
9.2.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do Contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).
9.2.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão
do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art.
78, inc. I e II, da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas.

9.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;
9.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
Contrato;
9.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

9.4. A modalidade seguro garantia deverá ser contratada no ramo segurado – Setor Público e somente será
aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
9.4.1 Entre 01/05/2022 e 01/01/2023, período de transição regulatória, é possível a emissão de apólice de
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seguro garantia baseadas na Circular Susep nº 622/2022 ou na Circular Susep nº 477/2013. A partir de
01/01/2023, será mandatória a utilização da Circular Susep nº 622/2022.

9.4.1.1 No caso de emissão de apólice de seguro garantia baseada na Circular nº 622/2022, deverão
ser observadas as regras nela estabelecidas.

9.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada, mediante depósito em parcela única, na Caixa Econômica
Federal, em conta específica, com correção monetária, em favor da CONTRATANTE.
9.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.
9.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, o respectivo instrumento deverá ser expedido
exclusivamente por instituições autorizadas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil e deverá conter
disposições expressas de garantia dos eventos indicados no subitem 9.3 desta Cláusula, do prazo para
pagamento em caso de execução e de renúncia ao “benefício de ordem” constante do art. 827 do Código
Civil.
9.8. Nos casos de acréscimo do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar garantia complementar ou renovar a garantia, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação, em até 10 (dez) dias úteis contados do Termo Aditivo ou da notificação
feita pela CONTRATANTE, em caso de apostilamento, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE.
9.9. Na modalidade seguro garantia, sempre que houver alterações das obrigações contratuais garantidas
pela apólice, a CONTRATADA deverá apresentar a anuência da Seguradora em consonância com o item
11, III, do Capítulo I, das Condições Gerais - Ramo 0775, da Circular SUSEP 477/13.
9.10. A garantia, quando apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas exigidos neste
Instrumento, será devolvida à CONTRATADA, que disporá do prazo de 10 (dez) dias úteis para a
regularização da pendência, prorrogáveis a critério da CONTRATANTE.
9.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
prorrogáveis a critério da CONTRATANTE, contados da data em que for notificada.
9.12. A garantia poderá ser executada nas hipóteses elencadas no subitem 9.3 desta Cláusula.
9.13. Será considerada extinta a garantia:

9.13.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato;
9.13.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido no item 3.1, alínea "h2", do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

9.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
9.15. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma
prevista neste Contrato.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

10.1. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário.
10.2. Os prazos, locais e as condições da prestação dos serviços são aqueles detalhados no Termo de
Referência, Anexo do Edital.
 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 

11.1. O objeto será recebido:
11.1.1. provisoriamente, mensalmente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação
escrita da CONTRATADA;
11.1.2. definitivamente, pelo gestor do Contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo não superior a 90 (noventa) dias, para observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme art. 73, § 3°, e art. 69, da Lei nº
8.666/1993.

11.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406/2002).
11.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na Proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do Contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
11.4. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados por pessoas distintas, em respeito à
segregação de funções.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
12.1. São obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;
12.1.2. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
12.1.3. notificar a CONTRATADA por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
12.1.4. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas na Cláusula de Condições de Pagamento;
12.1.5. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6, do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;
12.1.6. não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

12.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;
12.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
12.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação
e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
12.1.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão



de diárias e passagens.
12.1.7. fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
Contrato;
12.1.8. realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
12.1.9. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
12.1.10. arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;
12.1.11. fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
13.1. São obrigações da CONTRATADA:

13.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua Proposta;
13.1.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
13.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos, observado
o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo da ampla defesa e do contraditório;
13.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
13.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato no prazo definido no
Termo de Referência;
13.1.6. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregados que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e assessoramento de membros ou juízes vinculados à respectiva
CONTRATANTE, conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e
suas alterações posteriores;
13.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia 30
(trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme item 10.2, alínea "c", do Anexo VIII-
B da IN SEGES/MP nº 5/2017;
13.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
13.1.9. comunicar ao fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência



anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
13.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
13.1.11. paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
13.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato;
13.1.13. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;
13.1.14. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
13.1.15. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
13.1.16. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.1.17. manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.1.18. cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015;
13.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;
13.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua Proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua Proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993;
13.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança, higiene e saúde da CONTRATANTE;
13.1.22. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
13.1.23. assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”,
do Anexo VII – F da IN SEGES/MP nº 5/2017:
13.1.23.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuí-los, alterá-los e utilizá-los
sem limitações;
13.1.23.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
Contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização
sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis;



13.1.24. realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 
14.1. O gerenciamento desta contratação será efetuado pela Diretoria do Núcleo de Ingresso e
Acompanhamento Profissional - NUIP, sendo a fiscalização realizada pelo(s) servidor(es) ou seu(s)
substituto(s) especialmente designado(s) pela autoridade competente, mediante Portaria, em conformidade
com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.
14.2. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
14.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

16.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:
a) a natureza e a gravidade da infração contratual;
b) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao serviço e a terceiros;
c) a vantagem auferida em virtude da infração;
d) as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; e
e) os antecedentes da CONTRATADA.
16.2. Na inexecução parcial ou total do Contrato, sempre por circunstância que lhe seja imputável, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, em
conformidade com os art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 ou com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002:
a) advertência;
b) multa moratória de:

b.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, limitada a 3% (três por cento), sobre o valor do atualizado
do Contrato ou da parcela inadimplida, na demora injustificada para a prestação do serviço ou para o
cumprimento das demais obrigações, pelo prazo de até 15 (quinze) dias;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, nos atrasos superiores a 15 (quinze) dias, limitada a 7,5%
(sete e meio por cento), sobre o valor atualizado do Contrato ou da parcela inadimplida, na demora
injustificada para a prestação do serviço ou para o cumprimento das demais obrigações, pelo prazo de
até 25 (vinte e cinco) dias;

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do Contrato ou da parcela



inadimplida, em casos de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias e, também, por ocorrência não prevista
na presente cláusula e que descumpra quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, casos em que a
Administração poderá aceitar ou rejeitar o bem e, se entender conveniente, formalizar a rescisão unilateral
do Contrato, conforme dispõe o art. 78, inc. I e II, da Lei nº 8.666/1993;
d) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação assumida;
e) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau em São
Paulo pelo prazo a fixado pela CONTRATANTE, em conformidade com a natureza e a gravidade da falta,
respeitado o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas em Edital e no
Contrato e das demais cominações legais;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;
g) impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
16.3. Em caso de apuração de falta contratual, o valor da multa aplicada será:

16.3.1. retido dos pagamentos devidos pela Administração, após regular procedimento de apuração
de falta contratual;
16.3.2. pago por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU;
16.3.3. descontado do valor da garantia prestada, quando houver; ou
16.3.4. cobrado judicialmente.

16.4. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da CONTRATADA durante a
vigência desta contratação, devendo o descumprimento se referir a uma mesma obrigação contratual.

16.4.1. Caracterizada a reincidência, o valor da multa será majorado em até 1/3 (um terço), levando-
se em consideração o número de reiterações e sua gravidade.

16.5. No caso de a infração causar prejuízo a esta Administração, e este prejuízo exceder o valor da multa
compensatória, a Administração poderá exigir indenização suplementar. Nessa situação a sanção de multa
valerá como princípio de pagamento, competindo à Administração provar o prejuízo.
16.6. No caso de não recolhimento do valor da multa por GRU, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da intimação, a importância será descontada da garantia prestada ou cobrada
judicialmente, consoante o art. 86, § 3º, e o art. 87, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.
16.7. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Justiça
Federal de Primeiro Grau em São Paulo, impedimento para licitar e contratar com a União e a declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com a de multa.
16.8. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração concederá o
prazo de 30 (trinta) dias para a empresa regularizar a sua situação, sem cominação de penalidade para o
período.

16.8.1. Não regularizando sua situação no prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser aplicada a penalidade
de multa à empresa no importe de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor atualizado do Contrato ou
sobre a parcela entregue e pendente de regularização, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor
total atualizado do Contrato e, a critério da Administração, o Contrato poderá ser rescindido.

16.9. A atualização de valores, para efeito de aplicação de multa, será efetivada com base na variação do
IPCA-E/IBGE, apurada a partir do mês correspondente à data limite para a apresentação da Proposta
Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato.
16.10. As penalidades previstas neste Contrato não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada
a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior, caso fortuito ou outro
justo motivo reconhecido pela Administração.



16.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 9.784/1999.
16.12. As penalidades aplicadas à CONTRATADA, após regular procedimento de apuração de falta, serão
registradas no SICAF e no CEIS.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO
 
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

17.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 78, inc. I a XII e
XVII, da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas neste Contrato;
17.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/1993.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
17.3. Constitui motivo de rescisão contratual a contratação de empregados que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados à respectiva
CONTRATANTE, conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e suas
alterações posteriores.
17.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993.
17.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

17.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.5.3. indenizações e multas.

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES

 
18.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES
 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
 
20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº



8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e
princípios gerais dos contratos.
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
 
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993, bem como no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, sendo sua eficácia condicionada às publicações, em cumprimento ao que dispõe o
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – COMUNICAÇÕES
 
22.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste
instrumento e o assunto específico da correspondência.

22.1.1. As comunicações feitas à CONTRATANTE deverão ser endereçadas ao Núcleo de Ingresso e
Acompanhamento Profissional - NUIP, situado na Rua Peixoto Gomide nº 768, Jardim Paulista, São
Paulo - SP, CEP 01409-903, telefones (11) 2172-6339/6340, ou no e-mail: admsp-
estagio@trf3.jus.br.
22.1.2. As comunicações feitas pela CONTRATANTE em decorrência desta contratação ou de
eventuais processos administrativos a ela inerentes, inclusive as relativas ao informe de rendimentos
anual (conforme previsão contida no artigo 37 da IN RFB nº 1.234/2012, em se tratando de pessoa
jurídica, e no § 3º, do artigo 3º da IN RFB nº 2.060/2021, no caso de pessoa física), serão realizadas
em regra por via eletrônica, no correio eletrônico atendimentoempresarial@cideestagio.com.br,
conforme informado na proposta comercial, devendo a CONTRATADA mantê-lo atualizado.
22.1.3. À CONTRATADA caberá confirmar o recebimento da correspondência eletrônica, no prazo
de 1 (um) dia útil, contado de seu envio pela CONTRATANTE.

22.1.3.1. Na hipótese de ausência de confirmação do recebimento da correspondência
eletrônica no prazo acima estipulado, considerar-se-á como realizada e recebida a comunicação
pela CONTRATADA.

22.1.4. Nos prazos para apresentação de defesa prévia e recurso, a Seção responsável pela intimação
da CONTRATADA, franqueará independentemente de pedido expresso, acesso ao “SEI – Sistema
Eletrônico de Informações” ao representante legal da CONTRATADA, cujos dados foram
informados na Proposta Comercial.
22.1.5. Quando estritamente necessário, as comunicações e/ou intimações serão enviadas por via
postal, endereçadas à empresa CIDE - CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO,
situada na Avenida Tancredo Neves, nº 1186, sala 901, Bairro Caminho das Árvores, Cidade de
Salvador/BA CEP 41.820-000, telefone (0xx71) 99923-1566 e (0xx71) 99736- 1622.

22.1.5.1. No caso de intimação para defesa e/ou recurso enviada por via postal e tratando-se de
endereço localizado em edifício comercial, a CONTRATADA está ciente que a intimação será
entregue na portaria e que o prazo para resposta será contado a partir do recebimento por
funcionário próprio ou terceirizado atuante na referida portaria.

22.1.6. A defesa e o recurso deverão ser encaminhados, preferencialmente, por meio eletrônico, para
o endereço: admsp-suft@trf3.jus.br, observando-se que o tamanho máximo, por documento, é de até
20MB.
22.1.7. Eventuais mudanças de endereços deverão ser comunicadas por escrito, para apostilamento.

 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO

 



23.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução do Termo de Contrato será o da
Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo - 1ª Subseção Judiciária.
Assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento em meio eletrônico,
constante no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações da
CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Caurel, Assessora de Licitações e Contratos , em
17/10/2022, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por maria marines da silva freitas , Usuário Externo, em
19/10/2022, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa
da SJSP, em 19/10/2022, às 12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da
Seção Judiciária de São Paulo, em 19/10/2022, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 9173410 e o código CRC 94F51520.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS
Quadra 502 Sul, Avenida Joaquim Teotônio Segurado - Bairro Plano Diretor Sul - CEP 77021-654 - Palmas - TO - www.defensoria.to.def.br

CONTRATO

Processo Eletrônico SEI nº 22.0.000002195-8.
Contrato nº 77/2023.

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO TOCANTINS E A EMPRESA CIDE
CAPACITAÇÃO INSERÇÃO
E DESENVOLVIMENTO.

 
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com sede na Quadra 502 Sul, Avenida Teotônio Segurado, S/N, Plano Diretor Sul, Palmas - TO,
inscrita no CNPJ sob o nº. 07.248.660/0001-35, doravante denominada CONTRATANTE, ou
simplesmente DPE-TO, neste ato representada pelo Primeiro Subdefensor Público-Geral no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 034 de 25 de janeiro de 2021, publicado no DOE
5.777 de 29 de janeiro de 2021, PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES,
brasileiro, portador do RG. nº 4603598-2 DGPC- GO e do CPF/MF nº. 009.286.711-19, residente e
domiciliado nesta capital, nomeado pelo Ato nº 299, de 29 de novembro de 2022, publicado no DO - DPE
nº 373 de 29/11/2022 e a empresa CIDE CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO,
inscrito no CNPJ sob o nº 03.935.660/0001-52, com endereço à Avenida Tancredo Neves, 1186, Edif.
Catabas Center Sala 901, Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP: 41.820-020, Telefone: (71) 3451-
8783 / (71) 9 9736-1622, doravante designada CONTRATADA, ou simplesmente AGENTE DE
INTEGRAÇÃO, neste ato representada pelo Sr. ARNOBIO CUNHA FREITAS JUNIOR, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade nº     879131438 SSP- BA, e inscrito sob o CPF nº 027.174.115-50, tendo
em vista o que consta no Processo Eletrônico - SEI nº 22.0.000002195-8, sujeitando-se às partes
integralmente à Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato 77/2023, decorrente do Pregão
Eletrônico nº  07/20232, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de agente de integração para fins de execução do Convênio DEPEN-MJ –
PLATAFORMA+BRASIL nº 931371/2022 (Processo nº 08016.010217/2022-84) - Projeto Viva - Visita
Interdisciplinar e Vínculo Afetivo: Transformando Histórias, coordenado pelo Núcleo de Apoio de Defesa
ao Preso - NADEP da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, visando o preenchimento de 10 (dez)
vagas de estágio, não obrigatório, remunerado, por estudantes de cursos de educação superior, conforme
previsto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Plano de Trabalho do convênio e legislação interna
desta Defensoria Pública.
 



CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
2.1. A Coordenadoria de Recursos Humanos da Diretoria de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento
atuará em conjunto com o Agente de Integração, em um processo dinâmico e integrado.
2.2. O estágio será planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com as atribuições
desempenhadas pela Defensoria Pública do Estado do Tocantins e legislação pertinente.
2.3. Somente poderão ser aceitos estudantes de cursos cujas áreas de formação estejam relacionadas
diretamente com as atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pela Defensoria Pública.
2.4. O estágio terá prazo máximo de 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de
deficiência, que poderá permanecer no estágio até o término do curso na Instituição de Ensino a que
pertença, a critério da Administração.
2.5. A jornada de atividade em estágio será de 04 (quatro) horas a 06 (seis) horas diárias, a critério da
Administração.
2.6. Os valores referentes à bolsa estágio e ao auxílio transporte serão transferidos aos estagiários por meio
do Agente de Integração, sendo vedado à Defensoria Pública realizar o pagamento diretamente aos
estagiários.
2.7. A pré-seleção será efetuada mediante avaliação de currículo e entrevista com 03 (três) candidatos, no
mínimo, encaminhados pelo agente de integração, seguindo o perfil solicitado, com data definida pela
Defensoria Pública, excetuada a pré-seleção dos estagiários dos cursos da educação superior, que,
preferencialmente, será realizada por meio de provas com matérias pertinentes à sua área de atuação, as
quais serão aplicadas pelo agente de integração de acordo com os parâmetros de perfil fixados pela
Defensoria Pública.
2.8. A realização do estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com a Defensoria
Pública, sendo fixada mediante Termo de Compromisso de Estágio celebrado entre o estudante e a
Defensoria Pública, com interveniência obrigatória do agente de integração e da instituição de ensino, no
qual deverá constar, no mínimo:

2.8.1. Identificação do estagiário, da instituição de ensino, do curso e seu nível;
2.8.2. Qualificação e assinatura dos subscreventes;
2.8.3. As condições do estágio;
2.8.4. Indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato ou convênio;
2.8.5. Menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;
2.8.6. Valor da bolsa mensal;
2.8.7. Estipulação da carga horária semanal de 20 (vinte) a 30 (trinta) horas distribuídas nos horários
de funcionamento da Defensoria Pública e compatível com o horário escolar;
2.8.8. Duração do estágio (de, no máximo, quatro semestres letivos);
2.8.9. Assinaturas do estagiário e responsável pelo órgão ou entidade e pela instituição de ensino.
2.9. Em nenhuma hipótese poderá ser cobrado do estudante qualquer taxa adicional referentes às
providências administrativas para obtenção e realização da atividade de estágio.
2.10. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes situações:
2.10.1. Automaticamente, ao término do prazo de duração do estágio;
2.10.2. Por interrupção, conclusão do curso na instituição de ensino ou não apresentação do
comprovante de matrícula, no tempo oportuno;
2.10.3. De ofício, por interesse da Defensoria Pública, nas seguintes situações:

2.10.3.1. Falta de aproveitamento na unidade administrativa; na instituição de ensino, ou
especialmente no caso de reprovação em qualquer matéria;
2.10.3.2. Desobediência a dispositivo de ordem legal ou regulamentar ou por comportamento
inadequado;



2.10.3.3. Em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no termo de
compromisso;
2.10.3.4. Pelo não comparecimento ao local onde se realiza o estágio, sem motivo justificado,
por três (3) dias consecutivos, ou cinco (5) intercalados, no período de um (1) mês.

2.10.4. A pedido do estagiário;
2.10.5. Impontualidade diária ou na prestação de trabalho ou execução de tarefas;
2.10.6. Falta de aptidão para realização das tarefas;
2.10.7. Revelação de fatos de natureza sigilosa que tenha conhecimento em razão da atividade do
estágio;
2.10.8. Acumulação de estágios sejam eles remunerados ou não;

2.11. É vedado o exercício da advocacia durante o período de estágio no âmbito da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins;
2.12. O Agente de Integração será responsabilizado civilmente, se indicar estagiários para a realização de
atividades não compatíveis com a programação curricular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DEMAIS CONDIÇÕES
3.1. O valor do presente contrato é de R$ 2.918,40 (dois mil, novecentos e dezoito reais e quarenta
centavos), em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 07/2023, correspondente ao valor mensal de R$
12,16 (doze reais e dezesseis centavos) por estagiário, tendo por base o total estimado de 10 (dez) vagas
para estágio.

3.1.1. A Contratada deverá receber pelos serviços prestados, mensalmente, o valor fixo e pré-
determinado, por estagiário, considerando as vagas efetivamente ocupadas;
3.1.2. No preço estipulado para a contraprestação deverão estar incluídas todas as despesas e custos,
diretos e indiretos, necessários à execução do serviço objeto do presente Contrato, inclusive, o valor
do seguro contra acidentes pessoais, bem como todos os tributos, contribuições, encargos de qualquer
natureza que incidam sobre a prestação do serviço objeto do contrato, e ainda as despesas eventuais e
o lucro da CONTRATADA, vedada qualquer cobrança ao estagiário.

3.2. A Contratada deverá apresentar Notas Fiscais Eletrônicas mensalmente da taxa administrativa e Fatura
ou Recibo da bolsa auxílio e auxílio transporte;

3.2.1. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal
Eletrônica, mediante depósito bancário em conta corrente, condicionado ao atesto pelo responsável
pela fiscalização da execução do objeto, e manutenção das condições iniciais de habilitação;
3.2.2. Cabe ao agente de integração reter a taxa administrativa e repassar aos estagiários a bolsa
auxílio e o auxílio transporte a quem tem direito;
3.3. O CNPJ constante na Nota Fiscal Eletrônica deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de
empenho e vinculado à conta corrente da Contratada;

3.4. A Contratante reserva-se no direito de não atestar as Notas Fiscais Eletrônicas para o pagamento, se os
dados constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados da Contratada ou, ainda, se o serviço
prestado não estiver em conformidade com as especificações apresentadas neste instrumento, ficando o
pagamento suspenso até a regularização.
3.5. O atesto do fiscal do contrato na Nota Fiscal Eletrônica é condição indispensável para o pagamento
desta;
3.6. No caso de atraso no pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, serão devidos pela DPE- TO encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples;
3.7. Todos os atos inerentes ao presente contrato obedecerão às regras concernentes ao Sistema Eletrônico
de Informação da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 



CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa com a presente contratação correrá a conta da Nota de Empenho nº 2023NE1368;
emitida(s) em 15/05/2023, devidamente apropriada no Elemento de despesa 3.3.90.39; Subitem: 48;
Vinculada à atividade: 03.091.1173.2378 da vigente Lei Orçamentária; Fonte: 1.700.0000.000.230001,
conforme juntado aos autos sob o Código verificador nº 0761419.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. Estabelecer, de ofício ou a pedido da Contratante, contatos com instituições de ensino, com
vistas à celebração de convênio ou outro instrumento jurídico, de forma a comunicar-lhes as
possibilidades de estágio, com indicação de áreas de formação profissional e número de vagas,
viabilizando todos os procedimentos administrativos para a realização de estágio na Defensoria
Pública;
5.1.2. Trabalhar em conjunto com a Coordenadoria de Recursos Humanos da Diretoria de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento, atendendo às solicitações para preenchimento das vagas de estágio
disponíveis, observando as atividades que serão realizadas e o perfil do estudante;
5.1.3. Elaborar mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do estágio;
5.1.4. Auxiliar na elaboração e envio semestral à Instituição de Ensino, de relatório de atividades,
com vista obrigatória do estagiário;
5.1.5. Recrutar, pré-selecionar e encaminhar ao supervisor os candidatos para seleção, de acordo com
os requisitos e perfis previamente definidos pela Defensoria Pública para as vagas;
5.1.6. Elaborar, em parceria com a Coordenadoria de Recursos Humanos da Diretoria de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento e Escola Superior da Defensoria Pública do Tocantins, os processos
seletivos para fins de recrutamento e formação de cadastro reserva dos estudantes, que serão
utilizados pela Defensoria Pública, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação
futura visando preencher vagas de estágio durante o período de validade da seleção;
5.1.7. Encaminhar à Defensoria Pública, no mínimo, 03 (três) candidatos pré-selecionados por vaga,
em até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação da abertura da vaga. Sendo os candidatos entrevistados
e selecionados pelo contratante para definição do preenchimento da vaga, igualmente, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis. Caso haja necessidade, o contratante solicitará mais candidatos para seleção;
5.1.8. Efetivar a contratação do estudante selecionado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da requisição da contratante;
5.1.9. Operacionalizar o programa de estágio em obediência as determinações contidas na Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008, Ato nº 97, de 30 de março de 2020 e demais legislações
relacionadas;
5.1.10. Viabilizar a abertura de conta salário ou corrente, pelo estagiário, em instituição bancária ou
similar;
5.1.11. Receber as frequências dos estagiários no 20º (vigésimo) dia de cada mês e, a partir dela,
elaborar a folha de pagamento de bolsa auxílio e auxílio transporte dos estagiários;
5.1.12. Apresentar à Defensoria Pública, no prazo de até 2 (dois) úteis, a contar do termo do prazo
previsto para recebimento da frequência, o relatório discriminando o pagamento dos estagiários, e
após a validação, a Nota Fiscal mensal com o valor da receita institucional e a relação de estagiários,
onde a mesma deverá constar expressamente a vinculação ao convênio correspondente que será
informado pela Defensoria;
5.1.13. Após a conferência do relatório de pagamento acima e repasse dos respectivos valores pela
Contratante, a contratada deverá realizar o pagamento da bolsa auxílio e auxílio transporte dos
estagiários no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento do recurso pago pelo
contratante;
5.1.14. Comunicar à Defensoria Pública e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
a previsão de encerramento do Termo de Compromisso para fins de análise da pertinência e



possibilidade de renovação;
5.1.15. Informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessárias à efetivação do
Termo de Compromisso de Estágio, sobre seus deveres, direitos e obrigações na condição de
estagiário;
5.1.16. Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, aditivos, avaliação de desempenho e todos os
demais documentos necessários a serem utilizados na implementação do programa de estágio,
encaminhando-os para aprovação da Coordenadoria de Recursos Humanos da Diretoria de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento da Defensoria Pública;
5.1.17. Disponibilizar à Contratada, às Instituições de Ensino e aos Estagiários, a opção de assinatura
eletrônica, mediante cadastro de usuário em sistema informatizado do Agente de Integração,
disponível via web, conforme disciplinado pela Contratada, com aprovação da Contratante, para os
documentos previstos no subitem 5.1.16;
5.1.18. Efetuar a renovação do estágio, o desligamento ou a substituição do estagiário, mediante
solicitação da Defensoria Pública;
5.1.19. Orientar o estudante sobre os aspectos legais, administrativos e técnicos do estágio
previamente à assinatura do Termo de Compromisso de Estágio;
5.1.20. Indicar, pelo menos, 01 (um) profissional do seu quadro de pessoal para coordenar,
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados;
5.1.21. Informar, imediatamente, à Contratante sobre qualquer alteração na situação acadêmica do
estudante, mediante comunicação formal encaminhada pela Instituição de Ensino, que venha
impactar na realização do estágio;
5.1.22. Emitir declarações/certificados de horas referente à realização do estágio;
5.1.23. Fornecer aos estagiários, anualmente, informe sobre bolsas de estágio concedidas, para fins de
Declaração de Imposto de Renda;
5.1.24. Contratar Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários e informar o número da
apólice, bem como os dados da companhia seguradora no Termo de Compromisso de Estágio;
5.1.25. A cobertura do seguro deverá abranger acidentes pessoais ocorridos com o estudante durante o
período de vigência do estágio, 24 (vinte e quatro) horas por dia, no território nacional, e cobrir morte
ou invalidez permanente, total ou parcial, provocadas por acidente;
5.1.26. O valor da indenização deverá constar do Certificado Individual de Acidentes Pessoais e deve
ser de no mínimo R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por estagiário;
5.1.27. Informar aos estagiários sobre os documentos e providências necessários para efetivação do
Termo de Compromisso de Estágio, sobre as regras a serem observadas e sobre a finalidade e
funcionamento do Seguro Contra Acidentes Pessoais;
5.1.28. Acompanhar e prestar assistência aos estagiários e seus familiares nos casos de sinistros,
conforme previsto em apólice de seguro firmada em favor do estagiário;
5.1.29. Apresentar relatórios semanais detalhados contendo a relação de controle dos estagiários,
relatório de desligamentos, substituições, contratações;
5.1.30. Assumir inteiramente a responsabilidade com todos os custos, despesas, encargos e
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus
empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a Defensoria Pública;
5.1.31. Executar diretamente o objeto contratado, sem subcontratação, terceirização, cessão ou
transferência, no todo ou em partes do objeto deste Estudo Técnico Preliminar, mesmo que
temporária, sob qualquer forma;
5.1.32. Dispor de estrutura tecnológica e recursos humanos treinados e capacitados, quando da
execução do Contrato, bem como demonstrar possuir ferramentas eletrônicas que auxiliem a
operação por meio eletrônico da execução da concessão de estágio remunerado;



5.1.33. Disponibilizar login e senha à Contratante para acesso ao sítio eletrônico do Agente de
Integração, por meio do qual sejam feitos: o acompanhamento dos processos seletivos e a rescisão de
contratos de estágio, sem que seja necessário o envio de documento impresso ao agente de integração
para formalizar o processo seletivo ou a rescisão de contrato;
5.1.34. Disponibilizar login e senha aos supervisores de estágio para que efetuem controle dos
relatórios de atividades dos estagiários sob sua supervisão;
5.1.35. Apresentar relatórios mensais detalhados acerca dos processos de recrutamento,
encaminhamento, termo de compromisso, aditivo, recesso, falta e dados pessoais dos estagiários à
Defensoria Pública, contendo, dentre outros, número de vagas disponibilizadas e respectivos perfis,
número de candidatos interessados, número de candidatos pré-selecionados e número de candidatos
apresentados à Defensoria Pública, por cursos de educação superior; prazo médio de
encaminhamento dos estagiários; número de vagas eventualmente não preenchidas e o(s) motivo(s)
do não preenchimento; tempo médio de permanência do estudante no estágio; motivos de
desligamento e respectivos quantitativos, por cursos e modalidade de educação e ensino;
5.1.36. Dispor de pessoal e estrutura tecnológica, nos termos do subitem 10.32, para conferir e
auxiliar no gerenciamento da folha de pagamento dos estagiários, observando o cronograma
estabelecido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Diretoria de Gestão de Pessoas e Folha de
Pagamento da Defensoria Pública;
5.1.37. Divulgar as oportunidades de estágio existentes na Defensoria Pública nas instituições de
ensino e em sites especializados;
5.1.38. Manter atendimento, com equipe treinada, ao estudante e à contratante por, no mínimo, 8
(oito) horas diárias, obrigatoriamente entre o horário de 8h às 18h;
5.1.39. Manter contato de telefonia fixa e móvel local por, no mínimo, 8 (oito) horas diárias,
obrigatoriamente entre o horário de 8h às 18h;
5.1.40. Prestar, sempre que acionado, atendimento durante todo o processo que desenvolver as
atividades de estágio nesta Defensoria Pública;
5.1.41. Informar aos candidatos à pré-seleção de estágio sobre o local, horário, turno e demais
condições da vaga com antecedência mínima de 1(um) dia;
5.1.42. Responsabilizar-se pela observância de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas
Federais, Estaduais e Municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;
5.1.43. Planejar a execução, o acompanhamento e a avaliação do estágio, em conformidade com as
atribuições desempenhadas na Defensoria Pública e legislações pertinentes;
5.1.44. Atender aos chamados do Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, no que tange às
atividades a serem desempenhadas pelo contratado, especialmente, quanto à solicitação de estagiários
para realizarem entrevista de seleção;
5.1.45. Informar à Defensoria Pública qualquer irregularidade constatada na situação escolar dos
estagiários;
5.1.46. Manter a instituição de ensino informada sobre a interrupção e conclusão do estágio;
5.1.47. Informar e prestar orientação à Defensoria Pública quanto aos aspectos técnicos, jurídicos e
pedagógicos do estágio, inclusive sobre exigências específicas dos Conselhos Fiscalizadores de
Profissão quanto à supervisão de estágio;
5.1.48. Fornecer assessoramento jurídico, quando necessário, principalmente na ocorrência de
possíveis demandas trabalhistas;
5.1.49. Promover ações de capacitação e treinamento para os estagiários, englobando palestras,
workshops, cursos, entre outros, além de emitir os respectivos certificados;
5.1.50. Prestar informações aos órgãos de controle e gestão da Defensoria Pública;
5.1.51. Realizar o serviço de acordo com as especificações descritas neste Contrato, observadas as
exigências contidas no Edital da Licitação e no Contrato;



5.1.52. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Contrato, no Edital da Licitação e no Contrato;
5.1.53. Disponibilizar à Contratante relatórios e arquivos no leiaute e formato previamente
estabelecidos pela Contratante para envio das informações ao Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial);
5.1.54. Permitir o acesso dos servidores da CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle, aos
documentos e registros contábeis das empresas, no que se refere ao objeto contratado.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Programa de Estágio;
6.1.2. Manter articulação permanente com o Agente de Integração;
6.1.3. Implementar mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do Programa de Estágio
juntamente com o agente de integração;
6.1.4. Solicitar alterações nos Termos de Compromisso de Estágio, como: carga horária, valor da
bolsa estágio, duração do estágio, e outras, como o plano de atividades e a avaliação de desempenho;
6.1.5. Solicitar ao Agente de Integração a indicação de estudantes que preencham o perfil e requisitos
exigidos pelas oportunidades de estágio;
6.1.6. Designar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente;
6.1.7. Assegurar ao estagiário recesso remunerado de 30 (trinta) dias dentro de cada período de 12
(doze) meses, e proporcionalmente aos contratos com duração inferior, a ser gozado
preferencialmente durante as férias escolares;
6.1.8. Reduzir pela metade a jornada de estágio nos períodos em que a instituição de ensino realizar
avaliações periódicas ou finais, conforme estipulado no Termo de Compromisso, mediante prévia
apresentação do calendário acadêmico;
6.1.9. Realizar a seleção dos estagiários entre os estudantes apresentados pelo agente de integração,
informando posteriormente o resultado seletivo, bem como a data de início do estágio, carga horária,
período da realização, duração e valor da bolsa de estágio, para providências relativas à assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio;
6.1.10. Acompanhar o planejamento da execução e da avaliação do estágio, em conformidade com as
atribuições desempenhadas na Defensoria Pública e legislação pertinente;
6.1.11. Fazer o relatório de frequência dos estagiários para processamento da folha de pagamento;
6.1.12. Elaborar, semestralmente o relatório de atividades, com vista obrigatória do estagiário, para
encaminhamento à Contratada;
6.1.13. Fornecer às instituições de ensino, quando solicitado, informações pertinentes ao
desenvolvimento do estagiário, mediante preenchimento de formulários próprios;
6.1.14. Efetuar o pagamento correspondente à execução do contrato;
6.1.15. Conceder a bolsa de estágio e repassar os valores para o pagamento desta pela contratada;
6.1.16. Conceder auxílio transporte proporcional aos dias efetivamente estagiados e repassar os
valores para o pagamento deste pela contratada;
6.1.17. Apresentar a relação de frequência dos estagiários no 20º (vigésimo) dia de cada mês, para
elaboração da folha de pagamento dos estagiários pela contratada;
6.1.18. Conferir a relação discriminada de pagamento elaborada pela contratada, realizando as
alterações que julgar necessário e em seguida solicitar as faturas ou recibos para repasse dos valores
correspondentes para pagamento da bolsa auxílio e auxílio transporte pela contratada;



6.1.19. Solicitar as substituições dos estagiários quando ocorrer desligamento ou quando houver
necessidade;
6.1.20. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio;
6.1.21. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº
8.666/93 e suas alterações;
6.1.22. Processar e liquidar a Nota Fiscal correspondente ao valor mensal da prestação do serviço,
ficando o contratado ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu
prazo de validade renovado a cada vencimento;
6.1.23. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por
parte da contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na prestação;
6.1.24. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados;
6.1.25. Entregar o termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades
desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho, por ocasião do desligamento do
estagiário;
6.1.26. Analisar os documentos elaborados pela Contratada para utilização no Programa de Estágio
solicitando as alterações necessárias, no prazo de 03 (três) dias úteis;
6.1.27. Enviar ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (eSocial), as informações constates no item 5.1.53.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – CASOS DE RESCISÃO
7.1. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da Contratada assegurará à Contratante o direito
de rescisão nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem
como nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre mediante notificação
por escrito.

7.1.1. A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos e parágrafos, da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A Contratada ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 20% (vinte por cento) do valor
contratado e das demais cominações legais, garantidos o contraditório e a ampla defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, nos seguintes casos:

8.1.1. Não apresentar documentação exigida neste Contrato;
8.1.2. Apresentar documentação falsa;
8.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
8.1.4. Não manter as condições ofertadas em sua proposta;
8.1.5. Falhar ou fraudar na execução do ajustado;
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo, nos termos da Lei;
8.1.7. Cometer fraude fiscal.
8.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no presente Contrato, a Contratante
poderá aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível, as seguintes sanções:
8.2.1. Advertência, por escrito, quando a Contratada deixar de atender quaisquer indicações
constantes no presente instrumento;
8.2.2. Multa compensatória / indenizatória no percentual de até 20% (vinte por cento) calculado sobre
o valor Contratado;



8.2.3. Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a
Defensoria Pública do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

8.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, será
aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de
atraso, limitada a 10 % (dez por cento) desse valor;
8.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhida em conta da
DPE-TO a ser indicada, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação;

8.4.1. Caso não seja paga na forma do subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do
pagamento posterior a ser efetuado pela Contratante ou cobrada judicialmente;

8.5. Além das penalidades citadas, a Contratada ficara sujeita, ainda, no que couber, as demais penalidades
referidas no Capitulo IV da Lei nº 8.666/93;
8.6. Na aplicação de quaisquer sanções previstas, será garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
9.1. O presente Contrato vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 07/2023, constantes sob os
código verificador nº 0736353, Processo Licitatório nº 22.0.000002195-8, como se aqui estivessem
transcritos, vinculando-se, ainda, à proposta da Contratada, código verificador nº    0742565.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. O presente instrumento de Contrato se submete a preceitos à Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal 8.538/2015, Lei Complementar nº 123/2006 e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
11.1. O valor inicial atualizado do Contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos
no §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do §2º do inciso II
do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
12.1. O presente Contrato terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993.
12.2. Considerando que as assinaturas do presente instrumento ocorrerão por meio eletrônico e poderão
ser realizadas em datas distintas, o prazo a que se refere o caput desta cláusula, se iniciará a partir da data
da assinatura da Contratante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE
13.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme Legislação aplicável.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela Contratante,
conforme dispõem a Lei nº 8.666/93. Responsabilizando-se por:



14.1.1. A gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo da Coordenadoria de Recursos Humanos da
Diretoria de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, ou de seu substituto na sua ausência;
14.1.2. O servidor responsável será designado por meio de portaria;

14.2. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos trabalhos não poderá ser
invocada para eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O presente instrumento será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, certificada pelo SEI
- Sistema Eletrônico de Informações da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, garantida a eficácia
das Cláusulas cujo compromisso é assumido.
15.2. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes deste
Contrato, serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins ou encaminhadas via correios ou e-mail, para o número ou
endereço eletrônico indicado pela Contratada na documentação/proposta apresentada, considerando-se
recebida pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data do envio, da publicação,
correios ou mensagem eletrônica.
15.3. Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a
CONTRATADA tenha ou venha a assumir.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Na forma do disposto do artigo 55, § 2º da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Palmas,
Capital do Estado do Tocantins, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA ASSINATURA
17.1. Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, o qual, depois de lido, será assinado
eletronicamente nos termos da Lei 11.419/2006, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
 
 

Palmas, 31 de julho de 2023.
 
 

 

CONTRATANTE
Defensoria Pública do Estado do Tocantins
Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves

Primeiro Subdefensor Público-Geral

CONTRATADA
Cide Capacitação Inserção e Desenvolvimento

Arnobio Cunha Freitas Junior
Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Arnobio Cunha Freitas Junior, Usuário Externo, em
31/07/2023, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0762751 e o
código CRC 5D003ECC.
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À, 
Prefeitura Municipal de Mercedes - PR 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Nome da empresa: CIDE – Capacitação, Inserção e Desenvolvimento 

CNPJ: 03.935.660/0001-52 

Endereço: Av Tancredo Neves, 1186, Edif. Catabas Center Sala 901, Caminho das Árvores, Salvador - BA 

CEP: 41.820-020 

Telefone: (71) 3451-8783 / (71) 99736-1622 

E-mail: apoiosgc@cideestagio.com.br / arnobio_jr@hotmail.com  

Validade de proposta: 90 dias a contar da data de abertura da proposta. 

Prazo de entrega: de acordo com edital e termo de referência 
       

LOTE 01 
 

Item Estágio Qtd.  BOLSA 
AUXILIO  

 TAXA 
ADM 
POR 

BOLSA 
(%)  

 VALOR POR 
ESTAGIÁRIO  

 VALOR 
MENSAL 

POR NÍVEL  

 VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO  

1 Superior 20  R$   1.516,46  1,0%  R$   15,16   R$   303,29  
 R$   349,53  

2 Médio 8  R$      722,46  0,8%  R$     5,78   R$     46,24  
 

 
Declaramos que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e 
outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no 
estabelecimento do contratante, sem ônus (CIF/Salvador). 
 
Caso nos seja adjudicado o Certame, informamos os dados abaixo: 
 
NOME EMPRESARIAL: CIDE – CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
NOME FANTASIA: CIDE 
 
CNPJ 03.935.660/0001-52 
Inscrição municipal: 248.269/003-59 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco: Bradesco, Conta Corrente: 20092-1, Agência: 0592. 
Banco do Brasil, Ag 3025-2, Cc 46732-4  
 
ENDEREÇO:  Av Tancredo Neves, 1186, Edif Catabas Center Sala 901, Cep 41.820-020, Caminho 
Das Árvores, Salvador - Ba  
TEL 71 3481-6502 / 71 99923-1566 
E-MAIL:  atendimentoempresarial@cideestagio.com.br, arnobio_jr@hotmail.com 
Site: https://www.ciderh.org.br/ 
 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Presidente: MARIA MARINES DA SILVA FREITAS 
Profissão: EMPRESÁRIA E PEDAGOGA 
CPF 16081137520 
RG 0143482335 
E-MAIL: marines@cideestagio.com.br 
Nacionalidade: BRASILEIRA 
Naturalidade: ILHÉUS 

mailto:arnobio_jr@hotmail.com
mailto:atendimentoempresarial@cideestagio.com.br
mailto:arnobio_jr@hotmail.com
mailto:marines@cideestagio.com.br


 

  

Estado Civil: CASADA 
Endereço residencial: Rua Gilberto Amado, 141, ap 204, Armação, Salvador, Bahia, CEP 41750110. 
 
PROCURADOR: 
ARNÓBIO CUNHA FREITAS JÚNIOR - GERENTE DE CONTRATOS 
PROFISSÃO: ADMINISTRADOR 
CPF 027.174.115-50 
RG 879131438 SSP BA 
E-MAIL:  arnobio_jr@hotmail.com 
TEL.: 71 99736 1622 
ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, 620, apto 712, Caminho das Árvores, CEP 41820-020. 
 

 
 
 

Salvador, BA, 27 de junho de 2025. 
 
 
 
 


